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1.º Vogal efetivo — Dr. Maurício Lima Chumbo, Assistente Graduado 
de Oncologia no Centro Hospitalar do Algarve — Unidade Portimão que 
substituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Dra. Mónica Lacerda Semedo, Assistente Hospi-
talar de Oncologia no Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E.

1.º Vogal suplente — Dra. Margarida Maria Correia Cabrita, As-
sistente Graduada de Medicina Interna no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E.

2.º Vogal suplente — Dr. Luís Manuel Carvalho Siopa, Assis-
tente Graduado Sénior de Medicina Interna no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E.

Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Departa-
mento de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço recrutamento@hds.min -saude.pt

13 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho de Administração, Dr. 
João Vaz Rico.
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 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 627/2015
Por ter sido publicado com inexatidão, o Aviso n.º 7338/2015 de 02 

de julho de 2015 publicado no Diário da República 2.ª série. n.º 127, 
do procedimento concursal comum para provimento de um lugar de 
assistente graduado sénior de Ginecologia/Obstetrícia da carreira especial 
médica/carreira médica, retifica -se que onde se lê:

«10 — Requisitos de admissão:
Podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam, até ao 

termo do prazo da candidatura, os seguintes requisitos:
a) Possuir o grau de consultor em Imunohemoterapia e a dura-

ção mínima de três anos de exercício com a categoria de Assistente 
Graduado;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada;

c) Os requisitos previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, com as alterações que lhe foram posteriormente introduzidas, 
nomeadamente:

c.1. Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por 
lei especial ou convenção internacional;

c.2. 18 anos de idade completos;
c.3. Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c.4. Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários 

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obri-
gatória;

c.5. Possuir relação jurídico -laboral por tempo indeterminado com 
instituição do SNS.»

deve ler -se:
«10. Requisitos de admissão:
Podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam, até ao 

termo do prazo da candidatura, os seguintes requisitos:
a) Possuir o grau de consultor em Ginecologia e Obstetrícia e a 

duração mínima de três anos de exercício com a categoria de Assis-
tente Graduado;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada;

c) Os requisitos previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, com as alterações que lhe foram posteriormente introduzidas, 
nomeadamente:

c.1. Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por 
lei especial ou convenção internacional;

c.2. 18 anos de idade completos;
c.3. Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c.4. Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao 

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
c.5. Possuir relação jurídico -laboral de caráter subordinado com 

instituição do SNS.»
13/07/2015. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 

Daniel Lopes Ferro.
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 HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNANDO FONSECA, E. P. E.

Anúncio n.º 183/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de assistente graduado sénior, 
da área hospitalar — Psiquiatria — da carreira médica e especial 
médica hospitalar.

Na sequência do Despacho n.º 2619 -I/2015, dos Ministros das Finan-
ças e da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 
11 de março, que autorizou a abertura de procedimentos de recrutamento 
para a categoria de assistente graduado sénior da carreira médica e do 
Despacho n.º 4827 -C/2015, do Secretário de Estado da Saúde, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 08 de maio, e por delibera-
ção do Conselho de Administração do Hospital Prof. Doutor Fernando 
Fonseca, E. P. E., de 18 de junho de 2015, faz  -se público que se encontra 
aberto concurso comum para o preenchimento de um posto de trabalho 
para assistente graduado sénior da área hospitalar — Psiquiatria — da 
carreira médica e especial médica hospitalar.

1 — Tipo de concurso
Comum, aberto a todos os médicos detentores dos requisitos de ad-

missão, vinculados a instituição do Serviço Nacional de Saúde, por 
relação jurídica de emprego público ou privado.

2 — Prazo de validade
O concurso é válido para a ocupação do posto de trabalho enunciado, 

terminando com o seu preenchimento.
3 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
4 — Legislação aplicável
O procedimento concursal comum aberto pelo presente aviso rege  -se 

pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de 
agosto, na redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, no Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) celebrado 
entre os Sindicatos representativos do setor e pelas entidades públicas 
empresariais nele identificadas, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 41, de 08 -1 -2009, com as alterações constantes do 
ACT celebrado entre os mesmos intervenientes, publicado no BTE, n.º 1, 
de 08 -01 -2013, e no ACT relativo à tramitação concursal de recrutamento 
para postos de trabalho da carreira médica, publicado no BTE, n.º 48, 
de 29 -12 -2011, no ACT n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 198, de 13 de outubro, e posteriores alterações, e na 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

5 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho apresentado a concurso corresponde o conteúdo 

funcional da carreira médica na categoria de assistente graduado sénior, 
tal como estabelecido nos artigos 13.º dos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 
177/2009, ambos de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª do ACT publicado 
no BTE, n.º 41, de 08 de novembro de 2009, e no n.º 3 da cláusula 10.ª 
do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, 
de 13 de outubro, e posteriores alterações.

6 — Local de trabalho
O trabalhador desenvolverá a sua atividade profissional nas instalações 

que integram o Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, E. P. E.
7 — Requisitos de admissão
Podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam até ao 

termo do prazo da candidatura, os seguintes requisitos:
Possuir o grau de assistente graduado/consultor e duração mínima de 

três anos de exercício efetivo de funções com a categoria de assistente 
graduado no âmbito desta especialidade;

Inscrição na Ordem dos Médicos, bem como os demais requisitos 
previstos na lei.

8 — Método de seleção e respetiva ponderação
Os métodos de seleção a utilizar são os definidos no artigo 19.º da 

Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e da cláusula 21.ª do ACT.
a) Avaliação e discussão curricular (n.os 1 e 2 do artigo 20.º da Por-

taria n.º 207/2011, de 24 de maio, e n.os 1 e 2 da cláusula 22.ª do ACT);
b) Prova prática (n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 

24 de maio, e n.os 1 e 2 da cláusula 23.ª do ACT).

9 — Remuneração
A remuneração a atribuir será de acordo com o estabelecido no Decreto-

-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e no Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, sem prejuízo do regime remunera-
tório previsto no Acordo de Empresa da carreira médica do Hospital 


